
EDITAL ESPECÍFICO 001.39/2021 – MESTRADO EM ECONOMIA E
DESENVOLVIMENTO (CÓDIGO 1055) 

1. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

1.1. A inscrição e o envio dos documentos necessários à avaliação do candidato será realizada via 
web, de  09 a  22 de  janeiro de 2021, até as 14h00min no link disponível na página do Edital 
Extraordinário 001/2021/PRPGP, no endereço eletrônico https://www.ufsm.br/editais, filtrando por 
Editais da PRPGP, sendo essa a única modalidade de inscrição aceita.
1.1.1. A  inscrição  neste  Edital  implica  na  aceitação  irrestrita,  por  parte  dos  candidatos,  das 

normas gerais e das orientações estabelecidas neste Edital específico.
1.1.2. A responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente do candidato.
1.1.3. O envio dos documentos para seleção ocorre no ato da inscrição, conforme instruções do 

Edital Geral e deste edital específico. 

2. DAS VAGAS E PÚBLICO ALVO

2.1. Serão oferecidas 10 (dez) vagas para o processo seletivo, com matrícula no primeiro semestre 
de  2021,  de  acordo  com  a  disponibilidade  de  orientação  dos  professores  permanentes  do 
PPGE&D e com a classificação dos candidatos no processo seletivo.
2.1.1. Não há nenhuma obrigatoriedade por parte do PPGE&D de preenchimento de todas as 

vagas oferecidas.
2.1.2. Não há nenhum compromisso do PPGE&D em alocar o candidato aprovado em uma linha 

de pesquisa e/ou orientador de preferência do candidato.

2.2. Candidato: diplomado em curso superior.

3. DOCUMENTAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DO CANDIDATO – formato digital em arquivo PDF legível.

3.1. Documento de identificação com foto (exemplo: RG, CNH, Passaporte, etc);

3.2. Comprovante  de titulação  de Graduação:  Diploma de Graduação  ou Curso  Superior  ou,  na 
ausência deste, o Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departamento responsável de 
cada IES ou Atestado de Provável Formando emitido pela Coordenação do respectivo Curso;

3.3. Cópia do curriculum, modelo Lattes, com cópias dos comprovantes das publicações, compilados 
em arquivo único. 

3.4. Apresentação,  por  escrito,  de  uma minuta  de  projeto  de pesquisa,  com até  10  páginas  de 
elementos textuais, em letra tipo times new roman 12, com margens de 2,5 cm e entre-linhas com 
1,5 cm, contendo:  tema, objetivos,  justificativa,  revisão bibliográfica,  metodologia e referências 
bibliográficas.

3.5. Carta  de  recomendação,  conforme  Anexo  1.  O  recomendante  deve  ter  atuação  direta  ou 
indiretamente vinculada às atividades de pesquisa relacionadas ao tema da minuta do projeto.

3.6. Todos os arquivos devem ser enviados em formato PDF.

3.7. Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-mail: ppged@ufsm.br

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

4.1. O processo de seleção será composto de etapa única, realizada da seguinte forma:
4.1.1. O projeto terá peso 6,0 (seis) na nota final do processo de avaliação.
4.1.2. O curriculum terá peso 3,0 (três) na nota final do processo de avaliação, seguindo o Qualis 

da área de Economia.
4.1.3. A carta de recomendação terá peso 1,0 (um) na nota final do processo de avaliação.
4.1.4. A  classificação  dos  candidatos  obedecerá  ao  desempenho  obtido  seguindo  os  pesos 

especificados nos itens 4.1.1., 4.1.2. e 4.1.3.
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4.1.5. O  resultado  do  processo  seletivo  será  divulgado  na  página  do  PPGE&D/UFSM, 
http://coral.ufsm.br/ppged, até o dia 18 de fevereiro de 2021.

5. DOS PEDIDOS DE RECURSO

5.1. O(A)  candidato(a)  que  desejar  contestar  o  resultado  final  e  a  lista  de  candidatos(as) 
classificados(as)  e  suplentes,  divulgada  pela  PRPGP,  poderá  interpor  recurso  administrativo 
através de e-mail ao endereço ppged@ufsm.br nos prazos estipulados no Edital Extraordinário 
01/2021. 

5.2. Não serão aceitos pedidos de recursos e/ou informações por qualquer outro meio.

Adriano José Pereira Paulo Renato Schneider
Coordenador Pró-Reitor
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO 

ANEXO 1

Carta de recomendação

Nome do candidato:  
Endereço:
E-mail: 

Sr. Recomendante: 

O Candidato, acima citado, está concorrendo a uma vaga no curso de Mestrado em Economia 
do Programa de Pós-Graduação em Economia e Desenvolvimento da Universidade Federal de Santa 
Maria (PPGE&D/UFSM). 

Solicitamos  de  Vossa  Senhoria  informações  que  ajudem  a  avaliar  a  capacidade  e  a 
potencialidade  do  candidato  para  desempenhar  a  contento  as  atividades  a  serem  realizadas  no 
Programa. 

O PPGE&D/UFSM agradece antecipadamente a gentileza por suas informações.

Durante quanto tempo conheceu o candidato (mês/ano): De        /         a       / 

Em que situação teve contato com o candidato? 
Como seu professor na(s) disciplina(s):
Como seu chefe ou superior em serviço: 
Outras atividades (favor especificar):

Classifique o candidato quanto aos atributos indicados no quadro abaixo:

ATRIBUTOS 
NÍVEL EXCELENTE MUITO 

BOM
BOM REGULAR FRACO

SEM 
CONDIÇÕES 
DE INFORMAR

Conhecimento 
em  sua área
Facilidade  de 
aprendizagem
Originalidade, 
desembaraço
Capacidade  de 
Expressão 
Escrita
Capacidade  de 
Expressão Oral

Comparando este candidato com outros técnicos, com nível similar de educação e experiência, num 
total de ....... pessoas, que tenha conhecido nos últimos dois anos, mostre como o classificaria, quanto a 
sua aptidão para realizar estudos avançados e pesquisas na área econômica (indique uma das opções):
a) entre os 5% mais aptos;
b) entre os 10% mais aptos;
c) entre os 30% mais aptos;
d) entre os 50% mais aptos;
e) entre os 50% menos aptos;
f) entre os 10% menos aptos.
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Como as informações acima solicitadas nem sempre qualificam adequadamente o potencial  de um 
candidato, pedimos que utilize o espaço abaixo (sem limitação de palavras) para outras informações ou 
esclarecimentos que julgue necessários.

 

Nome do recomendante:
Cargo ou função:                  
Instituição:
End.:

Local: Data:   /     / 2020.

Assinatura do recomendante: 
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